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DECRETO N° 040/2020 

 

Súmula – Revoga contratos administrativos 

por razões de interesse público decorrente de 

fatos supervenientes.  

 

   PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS, Prefeito do Município de 

Indianópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e: 

 

CONSIDERANDO que diversos contratos administrativos estão 

sendo recorridos para reajuste de preços devido acréscimo de valores pelo atual cenário 

provocado pelo COVID-19, 

 

CONSIDERANDO que já ocorreram novas licitações desses 

mesmos objetos destes contratos anteriores celebrados e os mesmos comprovaram o 

reajuste solicitado, 

 

CONSIDERANDO que o município não consegue exceder o reajuste 

acima do limite de 25% estabelecido como teto máximo na Lei Federal 8.666/93; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, nos artigos 

58, II, 78, I e II e 79, I, que explicitam a possibilidade de rescisão unilateral, 

 

D E C R E T A  
 

Art. 1º - Fica decretada, com fundamento na legislação e nas razões 

elencadas acima, a rescisão unilateral dos seguintes contratos administrativos:  

 

Número do contrato Fornecedor 

120/2019 Rangel Hospitalar Eireli 

121/2019 Classmed Produtos Hospitalares Eireli Epp 

122/2019 Cirúrgica Paranavaí - EIRELI - EPP 

123/2019 Kmedica Produtos Médico Hospitalar Ltda 

124/2019 Sos Distribuidora De Produtos Para Saúde Eireli 

125/2019 Mc Medicall Produtos Medico Hospitalares 
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126/2019 Maringa Hospitalar Distribuidora De Medicamentos E 

Correlatos Eireli 

127/2019 Aguia Dist. De Medicamentos E Suprimentos Eireli - Me 

141/2019 Agnus Comercio De Máquinas E Equipamentos Ltda 

142/2019 Columbia Comercial De Equipamentos Eireli - Epp 

143/2019 Aguamed Comercio de Equipamentos Hospitalares e 

Odontológicos Ltda 

144/2019 Biocientifica Ltda 

145/2019 Cirúrgica São Felipe Produtos Para Saúde Ltda 

146/2019 Augusto & Coimbra Ltda 

147/2019 E&Ar Equipamentos De Refrigeração Eireli 

148/2019 Luis Cesar Reis Me 

150/2019 Playrio Parques Infantil Ltda 

151/2019 Vivo Licitações Eireli 

152/2019 São Bernardo Comercio De Produtos Para Saúde Eireli Epp 

153/2019 Salvi E Lopes E Cia Ltda. 

154/2019 Sergio Souza Equipamentos 

155/2019 Refrithor Refrigeração Ltda 

156/2019 Macro Life Importadora De Produtos Medicos Eireli - Epp 

157/2019 Vittaflex Indústria e Comércio de Móveis e Colchões Ltda Epp 

158/2019 Ortonutre Comércio De Produtos Hospitalares Ltda - Me 

159/2019 Magnus Med Comercio De Produtos Hospitalares E 

Medicamentos Ltda 

160/2019 Pr Comercio Eletronico Ltda - Me 

161/2019 Parizotto Comércio Materiais Elétricos Ltda 

162/2019 M.K.R. Comercio De Equipamentos Eireli 

163/2019 G. C. Araujo Móveis De Aço - Epp 

164/2019 I. L. Mendes Junior Eireli Me 
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165/2019 Maximus Esportes Comercio Ltda - Epp 

166/2019 Tinelli Livraria E Papelaria Eireli 

167/2019 Vl Fuzeti Comercial Me 

184/2019 Big Ball Sports Material Esportivo Ltda 

185/2019 Chrispim Nedi Carrilho Eireli 

186/2019 Cirúrgica Paranavaí - EIRELI - EPP 

187/2019 R. A. Martins - Distribuidora - ME 

188/2019 Itaca Eireli 

189/2019 Fabrício Rachadel Costa ME 

190/2019 Renato Fontana 

191/2019 RPF Comercial Ltda 

193/2019 C.V.B. Constanski & Cia Ltda – ME 

194/2019 Santaflex Indústria e Comércio de Móveis Eireli - ME 

195/2019 Quickbum E-commerce - Eireli 

 

Art. 2º - O presente cancelamento não gerará prejuízo às partes, 

haja vista a ausência de expedição de ordem de compra. 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor nesta data. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

    PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO”, DE INDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mês de junho de 2020. 

 
  
 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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